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RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 

1) Recursos de Matemática Nível Fundamental (Auxiliar de Serviços Gerais e Vigia). 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

13 
Candidato(a) Alega que questão não tinha o 
enunciado da questão 

DEFERIDO: Houve falha na impressão e o enunciado da questão não saiu. A questão é nula. 

18 
Candidato(a) Alega que a questão não tem resposta 
certa. 

DEFERIDO: Carol gastou R$ 12,00; Pedro R$ 10,50 e Rafael R$ 11,00, recebendo R$ 4,00 de 
troco; totalizando R$ 33,50. Por não haver alternativa correta, a questão deverá ser nula. 

2) Recursos de Português Nível Fundamental (Auxiliar de Serviços Gerais e Vigia) 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

01 
Candidato(a) Alega que questão deva ser nula pois 
maisena apresenta dupla ortografia 

INDEFERIDO: A palavra maisena só tem uma grafia de acordo com os dicionários da língua 
portuguesa. Portanto a questão deverá ser mantida. 

3) Recursos de Conhecimentos em Informática (Agente de Almoxarifado, Agente de Portaria, Agente de Cerimonial, Telefonista, Motorista, Assistente 

Administrativo, Agente de Protocolo). 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

12 
Candidato(a) Alega que a questão não está nos 
conteúdos programáticos 

DEFERIDO: Por o conteúdo “História do Computador” não constar no conteúdo programático 
a questão deverá ser nula. 

14 

Candidato alega que não tem resposta certa, 
alegando que OPERA se tornou um Sistema 
Operacional em 1º de Junho de 2010, chamado de 
Opera OS. 

INDEFERIDO: Se o candidato reparar, existem vários softwares, aplicativos... com nome de 
OPERA, dentre eles o Opera OS, citado pelo candidato, o Opera Mini, Opera Browser, etc... 
Citar o Opera como um sistema operacional é o mesmo equívoco de citar a Microsoft como 
um Sistema Operacional. Logo Opera não pode ser considerado um sistema operacional. 
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4) Recursos de Português Nível Médio (Assistente Administrativo, Agente de Cerimonial, Telefonista, Motorista, Digitador, Agente de Protocolo). 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

04 

Candidato(a) Alega que questão possui mais de uma 
alternativa correta. Tendo em vista que existem 
verbos em todos os tempos verbais no texto 
redigido. 

DEFERIDO: A questão deverá ser nula. 

09 

Candidato(a) alega que sublinhar pode ter duas 
formas de separação silábica: sub-li-nhar e  su-bli-
nhar, pois a mesma é uma exceção. Portanto pede 
anulação da questão alegando a não existência de 
alternativa correta.  

INDEFERIDO: Segundo o Dicionário Houaiss da língua portuguesa (Ed. Objetiva, 2009, p. 701) 

a divisão silábica da palavra SUBLINHAR apresenta-se como "sub.li.nhar", admitindo apenas 

uma forma correta. Portanto, a questão deverá ser mantida. 

10 
Candidato(a) Alega que a resposta do gabarito oficial 
não está correta. 

 
INDEFERIDO: Fazendo a substituição do termo grifado e as devidas alterações na oração 
chegamos a "Eu o amo". Portanto, a questão deverá ser mantida. 

5) Recursos de Conhecimentos Específicos (Agente de Portaria). 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

25 
Candidato(a) alega que alternativa correta seja “B” e 
não “C” como consta no gabarito oficial. 

INDEFERIDO: A alternativa “B” é uma falha a ser cometida para com o bom relacionamento 
humano. Tendo em vista que a alternativa pede a exceção das falhas, a única alternativa 
correta seria letra “C” como consta no gabarito oficial. 

26 
Candidato(a) alega que todas as alternativas estão 
corretas, portanto pede anulação da mesma. 

INDEFERIDO: O gerundismo, embora seja comum, não é apropriado para o uso. Chegando 
em alguns casos a serem classificados como vício da linguagem brasileira. 
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6) Recursos de Conhecimentos Específicos (Assistente Administrativo) 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

22 
Candidato(a) alega que questão possui duas 
alternativas a serem marcadas. Portanto pede 
anulação da mesma. 

DEFERIDO: A questão deverá ser nula por conter mais de uma alternativa correta. 

26 
Candidato(a) alega que questão possui duas 
alternativas corretas. Portanto pede anulação da 
mesma. 

INDEFERIDO: O Gabarito Oficial permanece inalterado. 

28 
Candidato(a) alega que questão possui mais de uma 
alternativa a ser marcada. Portanto pede anulação 
da mesma. 

INDEFERIDO: O Gabarito Oficial permanece inalterado. Tendo em vista que o pronome de 
tratamento vossa magnificência só pode ser dirigido a reitores e não vice-reitores. 

29 

Candidato(a) Alega que questão pede para marcar 
alternativa correta, porém existem três alternativas 
corretas a serem marcadas; o que leva a crer que o 
enunciado deveria pedir a “incorreta”. Devido 
possível erro de digitação pede anulação da mesma. 

DEFERIDO: Devido a uma falha na elaboração do enunciado, a questão deverá ser nula. 

7) Recursos de Conhecimentos Específicos (Digitador) 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

23 
Candidato(a) solicita anulação da questão, alegando 
que a mesma não especifica a qual programa se 
refere o enunciado. 

DEFERIDO: Por não especificar a qual programa se referia a questão deverá ser nula. 

35 
Candidato(a) Alega que ícone exibido no enunciado 
da questão estava apagado, portanto pede anulação 
da mesma. 

DEFERIDO: A questão deverá ser nula. 
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40 

Candidato(a) alega que a questão foi mal formulada, 
tendo em vista que não necessariamente um 
domínio .BIZ deva ser de uma empresa, comércio, 
etc... 

INDEFERIDO: A expressão “indica” (utilizada no enunciado) e “pensado” (utilizada na 
alternativa “D”) expressam de forma clara que não obrigatoriamente o site deverá possuir 
tais características, ou seja, é apenas uma tendência de que seja ou de que pelo menos 
deveria ser. Portanto a alternativa correta permanece inalterada. 

8) Recursos de Conhecimentos Específicos (Agente de Almoxarifado) 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

37 
Candidato(a) Alega que questão possui duas 
alternativas corretas: “B” e ”D”. Portanto pede 
anulação da mesma. 

INDEFERIDO: De acordo com FRANCESCMINI, 2002 p.152, 153. A alternativa correta continua 
letra “B”, não admitindo outra alternativa como resposta. 

9) Recursos de Conhecimentos Específicos (Agente Cerimonial) 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

26 
Candidato(a) alega que alternativa correta seja “A” e 
não “D” como consta no gabarito oficial. 

INDEFERIDO: A alternativa correta permanece inalterada. 

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm 

27 
Candidato(a) Alega que questão não possui número 
nos parênteses, alegando que não havia com o que 
relacioná-los. Portanto pede anulação da mesma. 

INDEFERIDO: A questão esperava do candidato que colocasse a sequencia da precedência 

dos governadores de estados brasileiros. Tendo em vista o art 8º do decreto 70274, pode-se 

afirmar que a ordem correta de precedência é: Bahia, Rio de Janeiro, Maranhão, Pará, 

Pernambuco. Porém, de acordo com a forma que os respectivos estados estão listados no 

enunciado teríamos então: 

(2)Rio de Janeiro 

(4)Pará 

(3)Maranhão 
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(1)Bahia 

(5)Pernambuco. 

Logo, a alternativa correta seria letra “B”: 2-4-3-1-5. Portanto o gabarito permanece 

inalterado. 

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm 

29 
Candidato(a) solicita fonte que comprove alternativa 
“C” como correta. 

DEFERIDO: Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm 

33 
Candidato(a) solicita fonte que comprove alternativa 
“C” como correta. 

DEFERIDO: Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm 

34 
Candidato(a) solicita fonte que comprove alternativa 
“A” como correta. 

DEFERIDO: Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm 

36 
Candidato(a) alega que alternativa correta a ser 
marcada seja “D” e não “B” como consta no gabarito 
oficial. 

INDEFERIDO: Segundo o gabarito oficial a alternativa correta a ser marcada já é letra “D” e 

não “B” como alegou o candidato em seu recurso. Por favor, confira o gabarito oficial. 

37 
Candidato(a) solicita fonte que comprove alternativa 
“D” como correta. 

DEFERIDO: Fontes: 

http://www.leonardo.lares.nom.br/paginas/trajes.htm 

http://www.ritaalonso.com.br/?p=3372 

38 
Candidato(a) solicita fonte que comprove alternativa 
“A” como correta. 

DEFERIDO: Fontes: 

http://www.leonardo.lares.nom.br/paginas/trajes.htm 

http://www.ritaalonso.com.br/?p=3372 
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